
Please wait... 
  
If this message is not eventually replaced by the proper contents of the document, your PDF 
viewer may not be able to display this type of document. 
  
You can upgrade to the latest version of Adobe Reader for Windows®, Mac, or Linux® by 
visiting  http://www.adobe.com/go/reader_download. 
  
For more assistance with Adobe Reader visit  http://www.adobe.com/go/acrreader. 
  
Windows is either a registered trademark or a trademark of Microsoft Corporation in the United States and/or other countries. Mac is a trademark 
of Apple Inc., registered in the United States and other countries. Linux is the registered trademark of Linus Torvalds in the U.S. and other 
countries.


..\Imagem Banco Economico\logo Banco Económico.png
SDP 001/1 - 06/2016 (Cod.Arq.10.00.00 )
Banco 
Banco Económico S.A. - Rua 1º Congresso  do MPLA nº 8, Ingombota, Luanda - ANGOLA Capital Social Integralmente Realizado em AOA 72.000.000.000,00 - Contribuinte n.º 5410003233
  de 
website - www.bancoeconomico.ao
Versão I
Nome Balcão / Branch Name
Código / Code
A PREENCHER PELO Banco Económico / TO BE FILLED IN BY Banco Económico
 MORADA  - CONTACTOS  /  ADDRESS / - CONTACTS
     A preencher pelo cliente  / (To be Filled in by Client)
Número/Number
Indicativo País/Country Code
Número/Number
Indicativo País/Country Code
CARACTERIZAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA / COMPANY DETAILS
     A preencher pelo cliente  / (To be Filled in by Client)
A Solução Despachantes Oficiais Gift destina-se exclusivamente a todos os clientes do Banco Económico que sejam Despachantes Oficiais, pertencentes à Câmara dos Despachantes Oficiais de Angola. Declaro que pretendo aderir  e que li e aceito as condições do regulamento anexas a este formulário. 
The Brokers Solution Official Gift, is directed to Brokers, customers of Banco Económico, members of Câmara dos Despachantes Oficiais de Angola. I Declare that I wish to join and have read and accepted the conditions of the Regulation attached to this form.
 
 
 
 
Assinatura Despachante
Forwarding agent  Signature ..........................................................................................................................................
Assinatura Despachante
Forwarding agent  Signature ..........................................................................................................................................
DECLARAÇÃO  /   STATEMENT
  A preencher pelo cliente  / (To be Filled in by Client)
  SOLUÇÃO DESPACHANTES /  THE BROKERS SOLUTION
ESTE ESPAÇO É PARA TRATAMENTO DO BANCO  / THIS AREA IS TO BE FILLED IN BY THE BANK 
Recebido / Conferido
Received /Checked........................................................................................................................................................................
 Carimbo, Assinatura / Stamp, Signature
 Autorizado
Authorized....................................................................................................................................................................
  Carimbo, Assinatura  / Stamp, Signature
DIRECÇÃO DE OPERAÇÕES / OPERATIONS DEPARTMENT
.............................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................
(Operador / Operator)
(Verificador / Checker)
CONDIÇÕES GERAIS  -  GENERAL CONDITIONS  
Assinatura Despachante
Forwarding agent  Signature ..........................................................................................................................................
Assinatura Despachante
Forwarding agent  Signature ..........................................................................................................................................
O Programa de Fidelização Despachantes BE visa honrar os clientes Despachantes Oficiais pela sua fidelidade ao BE, bastando para tal aderir ao referido programa e acumular pontos que podem ser rebatidos por prémios, sujeito aos termos e condições previstas nesta regulamentação.
 
Cláusula Primeira
(Âmbito)
 
a) O Programa de Fidelização Despachantes é válido única e exclusivamente nos Postos Alfandegários ou agências do BE que aceitem o pagamento de DAR – Documento de Arrecadação de Receitas;
b) O Programa de Fidelização Despachantes destina-se exclusivamente a todos os clientes do BE que sejam Despachantes Oficiais, pertencentes à Câmara dos Despachantes Oficiais de Angola.
 
Cláusula Segunda
(Condições de Adesão)
 
a) Para aderir ao programa será necessário apresentar o Formulário de Adesão devidamente preenchido, o qual poderá ser obtido em qualquer posto alfandegário ou Agência do Banco Económico. Deverá igualmente apresentar documento que comprove a veracidade e autenticidade das suas funções enquanto pessoa singular ou colectiva.
b) A adesão ao programa supõe a aceitação expressa das ditas condições de adesão e que as mesmas sejam conhecidas e aceites pelos participantes.
c) O BE não se responsabiliza pela correcta contabilização dos pontos nos casos em que os despachantes forneçam dados incorrectos no processo de adesão.
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
Cláusula Terceira
(Obtenção de pontos)
 
a) Os pontos poderão ser obtidos através do pagamento do Documento de Arrecadação de Receitas – DAR – nos postos alfandegários do BE. 
b) Sempre que seja efectuado um pagamento de DAR, o Cliente deverá indicar que é aderente ao programa e indicar o número de Cliente;
c) O número de pontos poderá variar de acordo com o montante em Kwanzas de DARs pagos em cada operação.
d) Os pontos não expiram e são acumuláveis a longo prazo.
e) O BE manterá num registo automatizado, o saldo de pontos correspondentes a cada despachante (tendo em conta o número de adesão), sendo que os pontos serão calculados e acumulados mensalmente, até serem rebatidos por prémios, comprometendo-se o BE a enviar toda a informação aos despachantes via e-mail.
f) A contagem de pontos inicia após atingir valor mínimo de pagamentos acumulados de DAR de 5.000.000.00 AOA (Cinco Milhões de Kwanzas).
g) Por cada 2.000.000.00 AOA (dois Milhões de Kwanzas), será atribuído 1 ponto.
 
Cláusula Quarta
(Rebatimento de pontos)
 
a) Entende-se por rebatimento de pontos a troca dos mesmos pelos respectivos prémios. Para saber os prémios disponíveis deverá contactar o gestor do Banco Económico.
b) O rebatimento dos pontos implica necessariamente, e em todos os casos, a redução do saldo de pontos, na mesma quantidade que os pontos utilizados no rebatimento.
c) Os pontos obtidos não poderão, em caso algum, ser trocados por dinheiro. 
d) Anualmente o Banco Económico efectua a revisão dos pontos necessário para obtenção de prémios.
e) Os prémios poderão ser rebatidos de acordo com a tabela abaixo.
 
 
 
 
 Prémios associados
Nº de Pontos a acumular
Montante em AOA a pagar
-
1
2.000.000,00
Máquina de Café
30
60.000.000,00
Acesso a auditório/ Galeria para evento da empresa - Edifício BE
50
100.000.000,00
Estadia Resort  (até 2 noites para 2 pessoa)
70
140.000.000,00
Computador
100
200.000.000,00
Scooter
200
400.000.000,00
Jantar de Natal/ Aniversário  (voucher até 800.000 AOA)
400
800.000.000,00
Viagem Volta ao Mundo
(voucher até 2 milhões AOA)
1000
2.000.000.000,00
Carro
(até 6.000.000 AOA)
3000
6.000.000.000,00
  A preencher pelo cliente  / (To be Filled in by Client)
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